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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CELEBRADO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURAÇÁ/BA E JUAZEIRO/BA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025, QUE
TINHA POR FINALIDADE O INTERCÂMBIO E APOIO MÚTUO PARA O APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA,
ENVOLVENDO OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS UILQUER MENEZES DA SILVA, PROFESSOR
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA, COM CARGA HORÁRIA DE 20H SEMANAIS, MATRÍCULA Nº
15022900, E MAIANNE SANTOS RIBEIRO, PROFESSORA EFETIVA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, COM
CARGA HORÁRIA DE 20H SEMANAIS, MATRÍCULA Nº 039778. 

EDIÇÃO: 03471

GESTOR: MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA

ANO 2026

ASSINADO DIGITALMENTE
J. J. S. SILVA LTDA:21784056000154

CNPJ: 21.784.056/0001-54
Conforme MP 2.200-2/01

ICP-Brasil – ITI

05 DE MARÇO DE 2026

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA



EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PARTES: MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA, INSCRITO NO CNPJ Nº 13.915.640/0001-73, E O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ Nº 13.915.632/0001-27.  ESPÉCIE: 
RESCISÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM 
POR OBJETO A RESCISÃO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE 
OS MUNICÍPIOS DE CURAÇÁ/BA E JUAZEIRO/BA EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025, QUE 
TINHA POR FINALIDADE O INTERCÂMBIO E APOIO MÚTUO PARA O APRIMORAMENTO 
DA GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS UILQUER 
MENEZES DA SILVA, PROFESSOR EFETIVO DO MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA, COM CARGA 
HORÁRIA DE 20H SEMANAIS, MATRÍCULA Nº 15022900, E MAIANNE SANTOS RIBEIRO, 
PROFESSORA EFETIVA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, COM CARGA HORÁRIA DE 20H 
SEMANAIS, MATRÍCULA Nº 039778.  DA RESCISÃO: FICA RESCINDIDO O CONVÊNIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO ENTRE AS PARTES, DEVENDO OS SERVIDORES 
MENCIONADOS RETORNAR AOS SEUS MUNICÍPIOS DE ORIGEM NO PRAZO MÁXIMO DE 
10 (DEZ) DIAS, PARA REASSUMIREM SUAS FUNÇÕES NOS RESPECTIVOS ÓRGÃOS DE 
ORIGEM. DATA DA ASSINATURA: 28 DE JANEIRO DE 2026. SIGNATÁRIOS: ROBSON 
MURILO BOMFIM DA SILVA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA; MARCOS 
ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA.  
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